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BOLETIM GERAL

BALANÇO POSITIVO PARA A OPERAÇÃO OCTOPUS

Reunião analisa números da iniciativa da PMPE em parceria com diversos parceiros, que vem retirando de
circulação veículos que poderiam estar servindo à criminalidade.

A Operação Octopus, criada pela Polícia Militar de Pernambuco, batizada em referência
aos muitos tentáculos de um polvo, vem ampliando seus resultados positivos desde seu lançamento,
em 20 de dezembro de 2017. Nesta semana, foi realizada uma reunião com representantes dos muitos
setores envolvidos em sua execução e os números levantados comprovam seu êxito. O encontro ainda
serviu para a discussão de propostas que possam aperfeiçoar ainda mais a iniciativa.

A Octopus tem como objetivo maior retirar de circulação motocicletas que possam ser
usadas  para  a  prática  de crimes,  uma vez  que  esse  é  o  meio  de  transporte  mais  frequentemente
utilizado em assaltos e  homicídios.  A operação envolve todas  as  unidades  da Diretoria  Integrada
Metropolitana (DIM) e três da Diretoria Integrada Especializada ? BPTran, BPRv e CIPMoto, órgãos
externos como Detran, CTTU, Guarda Civil Metropolitana do Recife, além de equipes da Lei Seca e
da parceria que é feita entre os batalhões envolvidos e prefeituras das cidades do Grande Recife.

Basicamente, a operação consiste em onze bloqueios simultâneos, com participação de
todos esses atores, realizados em locais onde os índices de criminalidade sejam mais preocupantes em
cada uma das Áreas Integradas de Segurança da capital  e  Região Metropolitana.  Eles acontecem
preferencialmente  de  quarta-feira  a  sábado,  sempre  em  áreas  diferentes,  de  acordo  com  o
levantamento estatístico. Além de parar e revistar veículos nesses pontos, equipes de motocicletas
fazem rondas pela região, identificando e abordando suspeitos.

Desde sua criação, a Octopus já abordou 110 mil veículos, apreendeu 5.694 motocicletas
irregulares e nove armas de fogo, recuperou 24 veículos roubados e extraiu 12.759 notificações de
trânsito.

           
Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 29 (SEXTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Dore   16º BPM

Fone: 99634-5978

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 30 (SÁBADO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Joelson    BPRv

Fone: 99961-5333

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Davi DAL

Fone: 98828-0648

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 1º (DOMINGO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Elizeu Alves   1º BPM

Fone: 99636-9052

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire  AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 02 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ednaldo   BPGd

Fone: 99241-4492

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos  AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 390, de 29 JUN 2018

EMENTA: Divulga relação de Policiais Militares do Estado para participarem do CFS
PM/2018 (2a. Entrada) e dá outras providências
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O Comandante Geral, no uso das atribuições contidas no Art. 101, do Regulamento Geral
da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994 e considerando a conclusão dos
procedimentos  regulamentares,  relativos  à  análise  das  condições  essenciais  e  de  requerimentos
interpostos, 

R E S O L V E: 

1. Da Divulgação

Divulgar a relação de 171  (Cento e Setenta e Um)  cabos mais antigos, relacionados no
ANEXO I da presente Portaria, que após o preenchimento das condições essenciais estabelecidas na
Portaria do Comando Geral Nº277/CRESEP, publicada no B.G Nº076, de 26/04/2018, estão aptos para
matrícula e participação do Curso de Formação de Sargentos PM/2018 (2ª Entrada).

2. Da apresentação

2.1. Os Policiais Militares relacionados no ANEXO II, deverão ser apresentados às 08h00 do
dia  16/07/2018  (segunda-feira)  nos  polos  especificados,  com  cabelo  no  padrão  regulamentar
(Masculino:  corte  com  máquina  01  parte  inferior  e  máquina  02  parte  superior;  Feminino:  coque
regulamentar) desarmados e fardados com uniforme - 4º “A”, camisa branca identificada (“AL CFS
PM”)  e  gandola  contendo nas  duas  mangas  insígnias  do  CFS PM (borda  azul,  preenchimento  em
vermelho com duas bucaneiras brancas cruzadas), distintivo de curso de formação de Cabos no bolso do
lado direito, gorro de pala de Sargentos PM, manicaca do CFAP (manga do lado esquerdo) e do CFS
(manga do lado direito).

2.2.  Os Policiais  Militares relacionados no ANEXO III,  serão apresentados ao Curso de
Formação  de  Sargentos  –  CFS  PM/2018  (2a.Entrada),  por  preencherem  as  condições  essenciais
estabelecidas na Portaria do Comando Geral Nº277/CRESEP, publicada no B.G Nº076, de 26/04/2018,
após o deferimento de seus requerimentos por este Comando Geral.

3. Das Orientações Gerais

a)  Os Chefes  e Diretores,  junto aos  Gestores  das  Seções  de Pessoal  ou equivalente  nas
Unidades da Corporação, bem como a seção de pessoal ou equivalente dos órgãos externos que possuam
Policiais  Militares  à  sua  disposição,  deverão  divulgar  aos  respectivos  subordinados  o  objeto  desta
publicação, para a apresentação dos convocados nos locais de Instrução.

b) A conclusão do Curso de Formação de Sargentos,  não garante ao policial  o direito à
Promoção. A Comissão de Promoção de Praças da PMPE (CPP/PM) dará seguimento às providências
cabíveis, ao que lhe compete para os atos das promoções, desde que os concluintes do referido curso
preencham todos os requisitos estabelecidos na legislação peculiar em vigor e as alterações ocorridas
doravante.

c) Os cabos convocados que não tiverem interesse de frequentar o curso, deverão  formalizar
por  escrito  à  sua  Unidade,  cabendo  ao  chefe  da  seção  de  pessoal  encaminhar  mediante  ofício  ao
CRESEP.

ANEXO I

RELAÇÃO GERAL DOS CABOS PM POR ANTIGUIDADE APTOS PARA PARTICIPAR
DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS – CFS/PM 2018 (2ª ENTRADA)

ORD. MAT. NOME OME

1 990037-3 HILDEGARD ANGELO DE MIRANDA 8º BPM

2 990039-0 JOSE PIERRE DA SILVA NETO 23º BPM

3 990040-3 JOSE RONALDO MOURATO DA SILVA DINTER II

4 990041-1 JOSE GERALDO DUARTE JUNIOR 14º BPM
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ORD. MAT. NOME OME

5 990042-0 ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA 8º BPM

6 990046-2 JOSINEWTON MAGALHAES PEREIRA DA SILVA 14º BPM

7 990047-0 WETSON CAVALCANTI LACERDA 8º BPM

8 990051-9 EZEQUIEL GOUVEIA DE MORAIS FILHO 23º BPM

9 990057-8 JOHN KENNEDY CAVACANTI DA SILVA 3º BPM

10 990058-6 FERNANDO BEZERRA PARENTE 8º BPM

11 990061-6 EDINALDO BRITO DE ALBUQUERQUE 14º BPM

12 990062-4 EWERTON RICHARD DO NASCIMENTO ROCHA 3º BPM

13 990063-2 GENIKLEY DINIZ LINS 5º BPM

14 990065-9 ORLANDO NICOLAU RODRIGUES 1ªCIPM

15 990066-7 MARCIUS VINICIUS DA SILVA 1ªCIPM

16 990068-3 RONALDO PEIXOTO DE ALBUQUERQUE 3º BPM

17 990069-1 CLAUDIO MELO FEITOSA 14º BPM

18 990071-3 ANTONIO MARCELO ALVES DE SOUZA 5º BPM

19 990072-1 MARCELLO ALVES SOBREIRA 23º BPM

20 990074-8 MESSIAS ALVES DA SILVA 23º BPM

21 990075-6 FRANCISCO PEDRO DA SILVA 8º BPM

22 990078-0 MANOEL JULIO DE SA JUNIOR 1ª CIPM

23 990088-8 ROGERIO RODRIGUES DE SOUSA 14º BPM

24 990089-6 MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA 14º BPM

25 990091-8 EVANDRO LEITE DA SILVA 3º BPM

26 990103-5 EMMANUEL PATRICIO DOS SANTOS 4ª CIPM

27 990181-7 MARCIO JOSE DA SILVA 1ª CIPM

28 990206-6 PAULO ROBERTO ALENCAR VALOES FILHO 14º BPM

29 990248-1 JOSENALDO JOSE VICENTE CAMIL

30 990250-3 ELIEZER FRANCISCO SILVA DE ANDRADE CFARM

31 990256-2 CARLOS EDUARDO SPINELLI DE MIRANDA 20º BPM

32 990259-7 SANDY ALLY VASCONCELLOS 18º BPM

33 990260-0 MANOEL BERNARDO DA SILVA JUNIOR 11º BPM

34 990261-9 JOSSEMAR ALVES DA SILVA CFAP

35 990263-5 RONALDO MIRANDA GOMES 6º BPM

36 990264-3 ANTONIO SEVERINO DE SANTANA JUNIOR BPGD

37 990266-0 EDILSON VALENCA BPTRAN

38 990267-8 TERCIO SALES DA SILVA 13º BPM

39 990268-6 JOCIMAR RODRIGUES DE LIRA 20º BPM

40 990269-4 FLAVIO OZORIO DOS SANTOS GOMES SDS
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ORD. MAT. NOME OME

41 990270-8 ANDRE OLIVEIRA DA SILVA CAMIL

42 990272-4 BERINO DE ASSUNCAO SANTOS CIATUR

43 990274-0 CLODOALDO DOS SANTOS PEREIRA 21º BPM

44 990275-9 PAULO CESAR FRANCA DA SILVA 13º BPM

45 990276-7 ERICK JOSE DE AZEREDO CESAR BPGd

46 990277-5 JOSE VALDIR BARBOSA DE MENDONCA 20º BPM

47 990278-3 CARLOS LEANDRO VICENTINO DA SILVA 25º BPM

48 990279-1 WILAMES JOSE DOS SANTOS BPRP

49 990281-3 MOISES DELFINO DE SOUZA 20º BPM

50 990282-1 MANOEL DEODATO DE OLIVEIRA NETO CPM/DGP

51 990283-0 FABIO ANTONIO DAS NEVES BOPE

52 990284-8 WILLIAMS GOMES VIEIRA CIPMOTO

53 990287-2 EMERSON FRANCISCO DA SILVA CAMIL

54 990288-0 JOSIAS FRANCISCO SANTOS CIPMOTO

55 990290-2 JOAO JOSE SOTERO FILHO 20º BPM

56 990292-9 WELLINGTON JOSE DE SOUZA JUNIOR CIPMOTO

57 990294-5 WELLINGTON FERREIRA DE SOUZA BPGD

58 990297-0 JOSIAS FRANCISCO SANTOS 17º BPM

59 990298-8 KLEBER AUGUSTO GARNIER DA CRUZ BPGD

60 990301-1 JOSIBERG DAMIAO CHUNG 16º BPM

61 990303-8 JOSIMAR GONCALVES DA SILVA CIPOMA

62 990306-2 JOAQUIM COELHO CAVALCANTI NETO 1º BPM

63 990309-7 PLINIO MARCOS ALBUQUERQUE SILVA 17º BPM

64 990310-0 LUIS ALBERTO DEL CASTILLO ANDRADE TJPE

65 990311-9 TARCIZIO COSTA VIANA 19º BPM

66 990315-1 JOSE LOURENCO DOS SANTOS FILHO CIPMOTO

67 990316-0 PHREDERYCO DE PAULA MELO SANTOS 13º BPM

68 990317-8 CLAUDIO DE BARROS DOS SANTOS 1ª CIPM

69 990320-8 RAFAEL MORAES CHAVES JUNIOR 16º BPM

70 990323-2 HELCIAS DIONISIO DA SILVA APMP

71 990328-3 JOSE ROBERTO VITORINO DA SILVA CFAP

72 102781-6 ABDENEGO MELQUIADES MARINHO 13º BPM

73 102759-0 JOSE RODOLFO DA SILVA 21º BPM

74 102772-7 GUDSON FRANCISCO DE ARAUJO 16ºBPM

75 102773-5 CARLOS WANDERLEY ALBUQUERQUE DE ANDRADE CFARM

76 102779-4 ANA BERENICE CLAUDINO DE MELO CMH
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ORD. MAT. NOME OME

77 102783-2 HUDSON ALEXANDRE DA SILVA RPMON

78 102785-9 OSEIAS MARTINS DA SILVA 2º BPM

79 102798-0 JOAO PAULO CAZELE DE ALMEIDA 12º BPM

80 102804-9 SANDRO CALIXTO FERREIRA BPGd

81 102805-7 CASSIANO FRANCISCO DA SILVA RPMON

82 102806-5 LEONARDO JOSE CAMPELO SALLES CIPMOTO

83 102810-3 EDILSON FERREIRA RIBEIRO 6º BPM

84 102825-1 MAYSSON MARTINS DA SILVA 3a. CIPM

85 102835-9 ZORELANE MABEL DA SILVA CIODS/SDS

86 102836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA GTA

87 102837-5 JOAO ALBERTO SANTOS DA SILVA CPAUD/CPA

88 102840-5 JACKSON BATISTA GOMES 20º BPM

89 102843-0 JADSON JATOBA DE CARVALHO 5º BPM

90 102849-9 MARCOS AURELIO PIMENTEL DOS SANTOS JUNIOR 17º BPM

91 102850-2 AMANDA FLOR DE LIMA SDS

92 102851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA GTA

93 102854-5 ANDERSON CLAYTON DA SILVA COSTA DEAJA

94 102855-3 FREDSON FRANCISCO LOPES PEREIRA 4ª CIPM

95 102876-6 MISAEL FELICIANO DE MOURA 5º BPM

96 102893-6 JUSCELINO PAULINO DE CARVALHO 14º BPM

97 102895-2 ADELSON RODRIGUES DE CARVALHO CIPMOTO

98 102897-9 ALEX ALCIDES DA SILVA CIPMOTO

99 102899-5 RICARDO VARGAS DOS SANTOS 5º BPM

100 102907-0 ROSICLEIA SANTOS DE QUEIROZ 23º BPM

101 102914-2 JANE ANNE SENA DA SILVA DIM/COPOM

102 102916-9 ELVIS CHARLES LEAO DE ANDRADE CFAP

103 102918-5 ALANCLESIO CORDEIRO BEZERRA 3º BPM

104 102919-3 CLAUDIOBERKES NOVAIS PEREIRA 8º BPM

105 102928-2 RODRIGO CAZELE DE ALMEIDA CFARM

106 102932-0 JOSE EDSON DA SILVA JUNIOR DTEC

107 102933-9 FAGNER LEONARDO MARTINS DE SA 8º BPM

108 102936-3 ANTONIO DE ALENCAR SAMPAIO JUNIOR 8º BPM

109 102945-2 HERIBERTO VALENTIM DA ROCHA JUNIOR SDS

110 102950-9 SAULO DE TARSO CARVALHO DOS SANTOS CIPMOTO

111 102955-0 JONATAS ALVES DA COSTA OLIVEIRA BOPE

112 102959-2 VICENTE HENRIQUE DA CRUZ JUNIOR 25º BPM
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ORD. MAT. NOME OME

113 102960-6 MARCELO BATISTA DE SOUZA 19º BPM

114 102961-4 JOAO RICARDO VERISSIMO DA CUNHA 6º BPM

115 102964-9 MARCELO FERNANDES PEREIRA DA SILVA 6º BPM

116 102965-7 WILSON MOREIRA DA SILVA 21º BPM

117 102967-3 ALOIZIO LOPES DA SILVA FILHO 3º BPM

118 102970-3 ALEX SANDRO VALENTIM DA SILVA 3º BPM

119 102971-1 MARIA ALCIONE CORREIA DE ARAUJO DGP

120 102974-6 ROSANY GEISA BARBOSA DE AZEVEDO SDS

121 102982-7 ELIONAI NOBREGA DE FIGUEIREDO JUNIOR SDS

122 102985-1 LENICIO RUBEM DE MACEDO 7a. CIPM

123 102988-6 CLEBER ROBSON OLIVEIRA ALVES 23º BPM

124 103000-0 DALILA MARILIA DA SILVA DASIS

125 103003-5 JORGE RAFAEL AIRES DE OLIVEIRA BPCHOQUE

126 103005-1 MARCIO FARAN RODRIGUES 12º BPM

127 103006-0 FABIO XAVIER DA PAZ 12º BPM

128 103008-6 ANA IZABEL RIBEIRO PEREIRA CAS

129 103009-4 FELIPE FERREIRA PAIVA BPGd

130 103013-2 DIMAS JOAQUIM DA SILVA FILHO 16º BPM

131 103014-0 ILTON DE DEUS GOMES BPCHOQUE

132 103015-9 EDVAN OTAVIO HONORATO 8º BPM

133 103023-0 JOSE ROBSON MANOEL DA SILVA 19º BPM

134 103037-0 GILMAR CIPRIANO DO NASCIMENTO 25º BPM

135 103038-8 ADRIANO JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO BPRp

136 103040-0 TARCIS DE ALMEIDA GOMES DGP

137 103042-6 CARLOS DINIZ DA SILVA 7a. CIPM

138 103047-7 GUSTAVO DA SILVA GUIMARAES 1º BPM

139 103054-0 FABIO JOSE OLIVEIRA FERREIRA DS

140 103055-8 FABIO LUIZ PAIXAO DE SOUZA CPM – ANEXO I

141 103056-6 MEYVA ANDREA DOS SANTOS BARBOSA CPM – ANEXO I

142 103057-4 PAULO ERIC SOARES DA SILVA CIPCÃES

143 103060-4 CARLOS ANDRE KAWASE LARANJEIRA 2a. EMG

144 103062-0 PEDRO ANDRE GUEDES DE CASTRO 19º BPM

145 103064-7 ABIMAEL FABRICIO SOARES 1º BPM

146 103065-5 INALDO FERREIRA DA SILVA FILHO 16º BPM

147 103068-0 BRUNO HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA SDS

148 103074-4 CLEBSON FERNANDO VIEIRA 12º BPM
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ORD. MAT. NOME OME

149 103077-9 PEDRO JOSE DA ROCHA BESERRA 23º BPM

150 103080-9 GRIVALDO HENRIQUE ALBUQUERQUE BOTELHO CREED

151 103081-7 DONICELIO RODRIGUES NUNES 8º BPM

152 103082-5 EDNILSON ALVES DA SILVA JUNIOR DGP

153 103084-1 WANDERLEY DE HOLANDA CAVALCANTI JUVENAL CIPMOTO

154 103085-0 FABIO JOSE VITORINO ALBUQUERQUE CIPMOTO

155 103086-8 GUSTAVO HENRIQUE SOUZA DA SILVA 20º BPM

156 103088-4 NESTOR MIRANDA LIMA 8º BPM

157 103089-2 BRUNO LEONARDO CALADO PACHECO DASIS

158 103090-6 WAGNER VALDIR BARROSO DA COSTA BPRp

159 103095-7 ROGERIO NASCIMENTO DA SILVA EMG

160 103096-5 RODRIGO JOSE RAMOS DA SILVA BOPE

161 103097-3 JOEL ALVES DA COSTA FILHO CAMIL

162 103103-1 MARCIO QUERINO DA SILVA BPGd

163 103104-0 CLAUDIA OLIVEIRA COSTA 1º BPM 

164 103108-2 FRED JOAO DOS SANTOS 3a. CIPM

165 103115-5 MIRAMELES SABINO DA SILVA SDS

166 103116-3 JOSEMAR PAULO DA SILVA DIM/COPOM

167 103117-1 ORLANDO PEREIRA DE LIMA FILHO 17º BPM

168 103118-0 VALERIA FERNANDA DE FRANCA LIMA BPGd

169 103119-8 FRANCISCO JOSE DA SILVA NETO BPRv

170 103120-1 CLAYTON DE ALMEIDA PRESTES VIEIRA 6ºBPM

171 103122-8 JOSÉ ERIVELTON PEREIRA DA SILVA FILHO 22º BPM

ANEXO II
CABOS PM QUE DEVERÃO SE APRESENTAR PARA INICIAR O CFS PM/2018 EM 16/07/2018 

POLO RECIFE - CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS 

APRESENTAÇÃO : 08h00 – DIA 16 DE JULHO DE 2018

ORD. MAT. NOME OME

1 990039-0 JOSÉ PIERRE DA SILVA NETO 23º BPM

2 990051-9 EZEQUIEL GOUVEIA DE MORAIS FILHO 23º BPM

3 990057-8 JOHN KENNEDY CAVACANTI DA SILVA 3º BPM

4 990068-3 RONALDO PEIXOTO DE ALBUQUERQUE 3º BPM

5 990072-1 MARCELLO ALVES SOBREIRA 23º BPM

6 990074-8 MESSIAS ALVES DA SILVA 23º BPM

7 990091-8 EVANDRO LEITE DA SILVA 3º BPM
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POLO RECIFE - CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS 

8 990248-1 JOSENALDO JOSE VICENTE CAMIL

9 990250-3 ELIEZER FRANCISCO SILVA DE ANDRADE CFARM

10 990256-2 CARLOS EDUARDO SPINELLI DE MIRANDA 20º BPM

11 990259-7 SANDY ALLY VASCONCELLOS 18º BPM

12 990260-0 MANOEL BERNARDO DA SILVA JUNIOR 11º BPM

13 990261-9 JOSSEMAR ALVES DA SILVA CFAP

14 990263-5 RONALDO MIRANDA GOMES 6º BPM

15 990264-3 ANTONIO SEVERINO DE SANTANA JUNIOR BPGD

16 990266-0 EDILSON VALENCA BPTRAN

17 990267-8 TERCIO SALES DA SILVA 13º BPM

18 990268-6 JOCIMAR RODRIGUES DE LIRA 20º BPM

19 990269-4 FLAVIO OZORIO DOS SANTOS GOMES SDS

20 990270-8 ANDRE OLIVEIRA DA SILVA CAMIL

21 990272-4 BERINO DE ASSUNCAO SANTOS CIATUR

22 990274-0 CLODOALDO DOS SANTOS PEREIRA 21º BPM

23 990275-9 PAULO CESAR FRANCA DA SILVA 13º BPM

24 990276-7 ERICK JOSE DE AZEREDO CESAR BPGd

25 990277-5 JOSE VALDIR BARBOSA DE MENDONCA 20º BPM

26 990278-3 CARLOS LEANDRO VICENTINO DA SILVA 25º BPM

27 990279-1 WILAMES JOSE DOS SANTOS BPRP

28 990281-3 MOISES DELFINO DE SOUZA 20º BPM

29 990282-1 MANOEL DEODATO DE OLIVEIRA NETO CPM/DGP

30 990283-0 FABIO ANTONIO DAS NEVES BOPE

31 990284-8 WILLIAMS GOMES VIEIRA CIPMOTO

32 990287-2 EMERSON FRANCISCO DA SILVA CAMIL

33 990288-0 JOSIAS FRANCISCO SANTOS CIPMOTO

34 990290-2 JOAO JOSE SOTERO FILHO 20º BPM

35 990292-9 WELLINGTON JOSE DE SOUZA JUNIOR CIPMOTO

36 990294-5 WELLINGTON FERREIRA DE SOUZA BPGD

37 990297-0 JOSIAS FRANCISCO SANTOS 17º BPM

38 990298-8 KLEBER AUGUSTO GARNIER DA CRUZ BPGD

39 990301-1 JOSIBERG DAMIAO CHUNG 16º BPM

40 990303-8 JOSIMAR GONCALVES DA SILVA CIPOMA

41 990306-2 JOAQUIM COELHO CAVALCANTI NETO 1º BPM

42 990309-7 PLINIO MARCOS ALBUQUERQUE SILVA 17º BPM

43 990310-0 LUIS ALBERTO DEL CASTILLO ANDRADE TJPE
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POLO RECIFE - CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS 

44 990311-9 TARCIZIO COSTA VIANA 19º BPM

45 990315-1 JOSE LOURENCO DOS SANTOS FILHO CIPMOTO

46 990316-0 PHREDERYCO DE PAULA MELO SANTOS 13º BPM

47 990320-8 RAFAEL MORAES CHAVES JUNIOR 16º BPM

48 990323-2 HELCIAS DIONISIO DA SILVA APMP

49 990328-3 JOSE ROBERTO VITORINO DA SILVA CFAP

50 102781-6 ABDENEGO MELQUIADES MARINHO 13º BPM

51 102759-0 JOSE RODOLFO DA SILVA 21º BPM

52 102772-7 GUDSON FRANCISCO DE ARAUJO 16ºBPM

53 102773-5
CARLOS  WANDERLEY  ALBUQUERQUE  DE
ANDRADE CFARM

54 102779-4 ANA BERENICE CLAUDINO DE MELO CMH

55 102783-2 HUDSON ALEXANDRE DA SILVA RPMON

56 102785-9 OSEIAS MARTINS DA SILVA 2º BPM

57 102798-0 JOAO PAULO CAZELE DE ALMEIDA 12º BPM

58 102804-9 SANDRO CALIXTO FERREIRA BPGd

59 102805-7 CASSIANO FRANCISCO DA SILVA RPMON

60 102806-5 LEONARDO JOSE CAMPELO SALLES CIPMOTO

61 102810-3 EDILSON FERREIRA RIBEIRO 6º BPM

62 102825-1 MAYSSON MARTINS DA SILVA 3a. CIPM

63 102835-9 ZORELANE MABEL DA SILVA CIODS/SDS

64 102836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA GTA

65 102837-5 JOAO ALBERTO SANTOS DA SILVA CPAUD/CPA

66 102840-5 JACKSON BATISTA GOMES 20º BPM

67 102849-9
MARCOS  AURELIO  PIMENTEL  DOS  SANTOS
JUNIOR 17º BPM

68 102850-2 AMANDA FLOR DE LIMA SDS

69 102851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA GTA

70 102854-5 ANDERSON CLAYTON DA SILVA COSTA DEAJA

71 102895-2 ADELSON RODRIGUES DE CARVALHO CIPMOTO

72 102897-9 ALEX ALCIDES DA SILVA CIPMOTO

73 102907-0 ROSICLEIA SANTOS DE QUEIROZ 23º BPM

74 102914-2 JANE ANNE SENA DA SILVA DIM/COPOM

75 102916-9 ELVIS CHARLES LEAO DE ANDRADE CFAP

76 102918-5 ALANCLESIO CORDEIRO BEZERRA 3º BPM

77 102928-2 RODRIGO CAZELE DE ALMEIDA CFARM

78 102932-0 JOSE EDSON DA SILVA JUNIOR DTEC
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POLO RECIFE - CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS 

79 102945-2 HERIBERTO VALENTIM DA ROCHA JUNIOR SDS

80 102950-9 SAULO DE TARSO CARVALHO DOS SANTOS CIPMOTO

81 102955-0 JONATAS ALVES DA COSTA OLIVEIRA BOPE

82 102959-2 VICENTE HENRIQUE DA CRUZ JUNIOR 25º BPM

83 102960-6 MARCELO BATISTA DE SOUZA 19º BPM

84 102961-4 JOAO RICARDO VERISSIMO DA CUNHA 6º BPM

85 102964-9 MARCELO FERNANDES PEREIRA DA SILVA 6º BPM

86 102965-7 WILSON MOREIRA DA SILVA 21º BPM

87 102967-3 ALOIZIO LOPES DA SILVA FILHO 3º BPM

88 102970-3 ALEX SANDRO VALENTIM DA SILVA 3º BPM

89 102971-1 MARIA ALCIONE CORREIA DE ARAUJO DGP

90 102974-6 ROSANY GEISA BARBOSA DE AZEVEDO SDS

91 102982-7 ELIONAI NOBREGA DE FIGUEIREDO JUNIOR SDS

92 102988-6 CLEBER ROBSON OLIVEIRA ALVES 23º BPM

93 103000-0 DALILA MARILIA DA SILVA DASIS

94 103003-5 JORGE RAFAEL AIRES DE OLIVEIRA BPCHOQUE

95 103005-1 MARCIO FARAN RODRIGUES 12º BPM

96 103006-0 FABIO XAVIER DA PAZ 12º BPM

97 103008-6 ANA IZABEL RIBEIRO PEREIRA CAS

98 103009-4 FELIPE FERREIRA PAIVA BPGd

99 103013-2 DIMAS JOAQUIM DA SILVA FILHO 16º BPM

100 103014-0 ILTON DE DEUS GOMES BPCHOQUE

101 103023-0 JOSE ROBSON MANOEL DA SILVA 19º BPM

102 103037-0 GILMAR CIPRIANO DO NASCIMENTO 25º BPM

103 103038-8 ADRIANO JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO BPRp

104 103040-0 TARCIS DE ALMEIDA GOMES DGP

105 103047-7 GUSTAVO DA SILVA GUIMARAES 1º BPM

106 103054-0 FABIO JOSE OLIVEIRA FERREIRA DS

107 103057-4 PAULO ERIC SOARES DA SILVA CIPCÃES

108 103060-4 CARLOS ANDRE KAWASE LARANJEIRA 2a. EMG

109 103062-0 PEDRO ANDRE GUEDES DE CASTRO 19º BPM

110 103064-7 ABIMAEL FABRICIO SOARES 1º BPM

111 103065-5 INALDO FERREIRA DA SILVA FILHO 16º BPM

112 103068-0 BRUNO HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA SDS

113 103074-4 CLEBSON FERNANDO VIEIRA 12º BPM

114 103077-9 PEDRO JOSE DA ROCHA BESERRA 23º BPM

115 103080-9 GRIVALDO HENRIQUE ALBUQUERQUE BOTELHO CREED



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 119
29 DE JUNHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

116 103082-5 EDNILSON ALVES DA SILVA JUNIOR DGP

117 103084-1
WANDERLEY  DE  HOLANDA  CAVALCANTI
JUVENAL CIPMOTO

118 103085-0 FABIO JOSE VITORINO ALBUQUERQUE CIPMOTO

119 103086-8 GUSTAVO HENRIQUE SOUZA DA SILVA 20º BPM

120 103088-4 NESTOR MIRANDA LIMA 8º BPM

121 103089-2 BRUNO LEONARDO CALADO PACHECO DASIS

122 103090-6 WAGNER VALDIR BARROSO DA COSTA BPRp

123 103095-7 ROGERIO NASCIMENTO DA SILVA 2ª EMG

124 103096-5 RODRIGO JOSE RAMOS DA SILVA BOPE

125 103097-3 JOEL ALVES DA COSTA FILHO CAMIL

126 103103-1 MARCIO QUERINO DA SILVA BPGd

127 103104-0 CLAUDIA OLIVEIRA COSTA 1º BPM

128 103108-2 FRED JOAO DOS SANTOS 3a. CIPM

129 103115-5 MIRAMELES SABINO DA SILVA SDS

130 103116-3 JOSEMAR PAULO DA SILVA DIM/COPOM

131 103117-1 ORLANDO PEREIRA DE LIMA FILHO 17º BPM

132 103118-0 VALERIA FERNANDA DE FRANCA LIMA BPGd

133 103119-8 FRANCISCO JOSE DA SILVA NETO BPRv

134 103120-1 CLAYTON DE ALMEIDA PRESTES VIEIRA 6ºBPM

135 103122-8 JOSÉ ERIVELTON PEREIRA DA SILVA FILHO 22º BPM

POLO SERRA TALHADA  – SEDE DO 8ºBPM 

APRESENTAÇÃO : 08h00 – DIA 16 DEJULHO DE 2018

ORD. MAT. NOME OME

1 990037-3 HILDEGARD ANGELO DE MIRANDA 8º BPM

2 990040-3 JOSE RONALDO MOURATO DA SILVA DINTER II

3 990041-1 JOSE GERALDO DUARTE JUNIOR 14º BPM

4 990042-0 ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA 8º BPM

5 990046-2 JOSINEWTON MAGALHAES PEREIRA DA SILVA 14º BPM

6 990047-0 WETSON CAVALCANTI LACERDA 8º BPM

7 990058-6 FERNANDO BEZERRA PARENTE 8º BPM

8 990061-6 EDINALDO BRITO DE ALBUQUERQUE 14º BPM

9 990062-4 EWERTON RICHARD DO NASCIMENTO ROCHA 3º BPM

10 990063-2 GENIKLEY DINIZ LINS 5º BPM

11 990065-9 ORLANDO NICOLAU RODRIGUES 1ªCIPM

12 990066-7 MARCIUS VINICIUS DA SILVA 1ªCIPM

13 990069-1 CLAUDIO MELO FEITOSA 14º BPM

14 990071-3 ANTONIO MARCELO ALVES DE SOUZA 5º BPM

15 990075-6 FRANCISCO PEDRO DA SILVA 8º BPM
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POLO SERRA TALHADA  – SEDE DO 8ºBPM 

16 990078-0 MANOEL JULIO DE SA JUNIOR 1ª CIPM

17 990088-8 ROGERIO RODRIGUES DE SOUSA 14º BPM

18 990089-6 MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA 14º BPM

19 990103-5 EMMANUEL PATRICIO DOS SANTOS 4ª CIPM

20 990181-7 MARCIO JOSE DA SILVA 1ª CIPM

21 990206-6 PAULO ROBERTO ALENCAR VALOES FILHO 14º BPM

22 990317-8 CLAUDIO DE BARROS DOS SANTOS 1ª CIPM

23 102843-0 JADSON JATOBA DE CARVALHO 5º BPM

24 102855-3 FREDSON FRANCISCO LOPES PEREIRA 4ª CIPM

25 102876-6 MISAEL FELICIANO DE MOURA 5º BPM

26 102893-6 JUSCELINO PAULINO DE CARVALHO 14º BPM

27 102899-5 RICARDO VARGAS DOS SANTOS 5º BPM

28 102919-3 CLAUDIOBERKES NOVAIS PEREIRA 8º BPM

29 102933-9 FAGNER LEONARDO MARTINS DE SA 8º BPM

30 102936-3 ANTONIO DE ALENCAR SAMPAIO JUNIOR 8º BPM

31 102985-1 LENICIO RUBEM DE MACEDO 7a. CIPM

32 103015-9 EDVAN OTAVIO HONORATO 8º BPM

33 103042-6 CARLOS DINIZ DA SILVA 7a. CIPM

34 103055-8 FABIO LUIZ PAIXAO DE SOUZA CPM – ANEXO I

35 103056-6 MEYVA ANDREA DOS SANTOS BARBOSA CPM – ANEXO I

36 103081-7 DONICELIO RODRIGUES NUNES 8º BPM

ANEXO III

CABOS PM QUE PREENCHERAM AS CONDIÇÕES ESSENCIAIS ESTABELECIDAS NA
PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº277/CRESEP, PUBLICADA NO B.G  Nº 076, DE 26 DE
ABRIL DE 2018 E TIVERAM SEUS REQUERIMENTOS DEFERIDOS PARA PARTICIPAR DO

CFS PM/2018 (2a. Entrada). 

ORD. MAT. NOME COMPLETO OME MOTIVO

1 102813-8 CARLOS  ROBERTO  BEZERRA
FILHO 

16º BPM
Requerimento  despachado,
conforme publicado no BG
nº 113, de 20JUN18.

2 103046-9 CLEYTON  MARTINS  FERREIRA
DA SILVA 

13 ºBPM
Requerimento  despachado,
conforme publicado no BG
nº 113, de 20JUN18.

(Sei nº 3900032202.000152/2018-50).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Major PM Mat. 940510-0, Adriana Paula de Andrade da Costa e Silva Santiago - Concessão
do Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ
2003:  Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN 2008;
Resolução nº 001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ
2008; Lei  complementar nº 290,  de 14/11/2014.  A implantação do Abono dar-se-á a contar de
07/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1995, 1998 e 1999 de 10
(dez) dia(s). Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900004211.000006/2018-80).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente Mat. 22882-6 Luciene Barbosa Ferreira - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 15/11/2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, de 14/11/2014. Que
consta  já  contada em dobro 01  (uma)  férias  não gozada(s)  referente  ao(s)  ano(s)  1994 de  30
(trinta) dia(s), anterior a 04 de junho de 1999. À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000590/2018-31).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

2º  Sgt  PM  Mat.  910480-1,  Claudio  de  Andrade  Barreto  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 06/02/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 21 (vinte e um) dia
(s).  À  DGP-3 para análise  e  implantação do referido Abono,  bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(Nota nº 3900000031.000591/2018-85/2018/DGP-1).

3º Sgt PM Mat. 28876-4, Edson Luiz da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 21/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia (s). À DGP-3 pa-
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ra  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o  processo  à Câmara de Política de  Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI nº
3900000031.000546/2018-21).

3°  Sgt  PM  Mat.  30793-9,  José  Roberto  de  Azevedo  Melo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/10/2017. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s)  ano (s)  de 1990 e de 1999 ambas de 30 (trinta) dias.  Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês e 00 (zero) dia. Que consta
autorização do Militar supracitado/DGP-1, de 16/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900036052.000025/2018-72).

3º Sgt PM Mat. 28985-0, Ronaldo Paulo Fagundes - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). À DGP-3
para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o  processo  à Câmara de Política de  Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI
nº3900000031.000555/2018-11).

3º Sgt PM Mat. 30207-4, Cosmo José dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 29/12/2014. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) de 1998 e
1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 05
(cinco)  ano  (s),  02  (dois)  mês  (es)  e  05  (cinco)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000031.000528/2018-49).

3º  Sgt  PM  Mat.  29389-0,  Rosaldo  Alves  Brilhante  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia
(s).  À  DGP-3 para análise  e  implantação do referido Abono,  bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900000031.000554/2018-77).

3º Sgt PM Mat. 28103-4, Eurico Martins de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 28/12/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 de 
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30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um)
ano (s), 01 (um) mês (es) e 08 (oito) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000626/2018-86).

3.1.1.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar  a  Nota  de  Abono  de  Permanência  nº  254/2017,  como  também  o  processo  nº
199/DGP-1,  de  04/05/2017 que  concedeu o  referido  Abono ao  3º  Sargento  PM matrícula  27265-5
Audemí Rezende de Melo. Na ocasião da concessão do referido abono, grafou-se erradamente o nome
do referido  Policial  em várias  partes  do Processo.  Sendo assim,  onde  se  encontrar  escrito  Audemi
Resende de Melo, passe a ler Audemí Rezende de Melo. No mais, a implantação do Abono continua a
contar de 20/08/2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de
levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão
financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer
nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou
não  ao  Erário  Publico.  À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual
requerente. (SEI nº 3900000031.000614/2018-51).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 920921-2, Flávio Veloso de Siqueira- Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 23/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 03 (três) dia (s) e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 10 (dez) mês (s) e 23 (vinte e três) dia (s). À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000605/2018-61).

4.1.1.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar a Nota nº 013/2014 como também o processo de Abono de Permanência, Processo
nº 210/DGP-1, de 21/11/2013, que concedeu o referido abono ao Cabo Mat. 23563-6 Walter Bezerra da
Silva. Constatou-se no referido processo, que houve divergência no tempo deduzido de Licença para
trato de Interesse particular (Inciso “b” do § 1°, do art. 64, da lei nº6.783/74). Onde se lê: 01 (um)
ano(s), 01 (um) mês(es) e 01 (um) dia(s), Leia-se: 01 (um) ano(s), 00 (zero) mês(es) e 19 (dezenove)
dia(s). Desta feita, gerou-se um novo cálculo de tempo de serviço A Contar de 14/06/2013. Despacho do
Diretor de Gestão de Pessoas: -  À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do
abono,  com  a  respectiva  elaboração  de  planilha  e  repercussão  financeira,  a  fim  de  solicitar
posicionamento  jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,
oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À
DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000335/2018-98).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM Mat.  108828-9,  Carlos  Eduardo  Rodrigues,  teve  revogada  os  efeitos  da  liminar
através do Agravo de Instrumento nº 0494541-7, em que foi concedido o direito de procedência hierár-
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quica consoante  previa  o  Decreto Estadual  nº  10.932,  de  08  de  Novembro de  1985,  publicado no
SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada
através do ofício nº 587-PMPE - DEAJA , 26 JUN 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação
1738º no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de
04 de abril de 2017. (SEI nº 0494541-7).

Sd PM Mat. 109549-8, Geovania Maria Pereira, teve revogado os efeitos da liminar através
do Processo nº 0000050-08.2018.8.17.9003, em que foi concedida o direito de procedência hierárquica
consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº
21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do ofício nº 570-PMPE-DEAJA, 21 JUN 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 2110º
no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de
abril de 2017. (SEI nº 0000050-08.2018.8.17.9003).

6.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr Governador do Estado assinou, no dia 28 JUN 2018, o seguinte ato:

Nº 2441 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade,
o Tenente Coronel PM JOSE RANILSON DA SILVA, matrícula nº 1997-6, nos termos do artigo 21 da
Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

(Transcrito do DOE nº 119, de 29 JUN 2018)

7.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.  Da Secretaria da Casa Civil

Nº 684, de 27 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa
Social, do Coronel PM Ely Jobson Bezerra de Melo, da referida Secretaria, para, em Teresina – PI, no
período de 24 a 26 de junho de 2018, ser agraciado com a Medalha de Mérito Policial Militar da Polícia
Militar do Piauí, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 687, de 27 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
dos Cabos PM Luiz Henrique Barbosa e Franklin Cabral de Souza, do referido Órgão, para, em Paulo
Afonso – BA, no período de 16 a 18 de junho de 2018, tratarem de assuntos de interesse do sobredito
Órgão. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 118, de 28 JUN 2018)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=268114&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b345f14674d8eed3fb7b66b3059a7207b42db7e963651074449043a6e10cee08
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=277211&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=93964f3943f69759c6a19488997ff101d52d0b2ec932b10730f9309f6dccb325
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7.2.0.   Da Secretaria de Planejamento e Gestão e de Defesa Social

Nº 001/SEPLAG/SDS, de 28 JUN 2018 

O Secretário de Planejamento e Gestão e o Secretário de Defesa Social, em atendimento ao
disposto no art. 3, parágrafo primeiro, da Lei Nº 16.171, de 26 de outubro de 2017, 

R E S O L V E M: 

I. Estabelecer os critérios de apuração do PDS dos servidores indicados no art. 3º, inciso III,
alíneas “c”, “d” e “e” da Lei nº 16.171, de 26 de outubro de 2017, de acordo com a soma dos resultados
e metas obtidos por AIS ou conjunto de AIS:

Polícia  Civil  Especializada:  DIRESP (Sede):  AIS  1  a  26  /  Departamento  de  Polícia  da
Criança e do Adolescente -  DPCA (sede):  AIS 1,  2,  3,  4,  5,  6 e 8 /  Delegacia de Polícia de Atos
Infracionais - DPAI : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e o Adolescente
- DECCA : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 1ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e Adolescente e Atos
Infracionais - 1ª  DPCCAI (Paulista) :  AIS 8 /  2ª  Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e
Adolescente e Atos Infracionais - 2ª DPCCAI (Jaboatão) : AIS 6 / Departamento de Homicídios e de
Proteção à Pessoa - DHPP (Sede) : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / Delegacia de Desaparecidos e de Proteção à
Pessoa – DDPP : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 1ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 1ª DPH : AIS 1 / 2ª
Delegacia de Polícia de Homicídios - 2ª DPH : AIS 2 / 3ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 3ª DPH :
AIS 3 / 4ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 4ª DPH : AIS 4 / 5ª Delegacia de Polícia de Homicídios
- 5ª DPH : AIS 5 / Departamento de Repressão ao Narcotráfico - DENARC (Sede) : AIS 1 a 26 / 1ª
Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 1ª DPRN : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 2ª Delegacia de
Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 2ª DPRN : AIS 6 / 3ª Delegacia de Polícia de Repressão ao
Narcotráfico - 3ª DPRN : AIS 7, 8 e 9 / 4ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 4ª DPRN
: AIS 10 / 5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 5ª DPRN : AIS 11 e 16 / 6ª Delegacia
de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 6ª DPRN : AIS 12 e 13 / 7ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfico - 7ª DPRN : AIS 14 e 17 / 8ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 8ª
DPRN : AIS 15 e 18 / 9ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 9ª DPRN : AIS 19 e 20 /
10ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 10ª DPRN : AIS 21 e 22 / 11ª Delegacia de
Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 11ª DPRN : AIS 23 e 24 / 12ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfico - 12ª DPRN : AIS 25 e 26 / Departamento de Polícia da Mulher - DPMUL (Sede) : AIS
1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 14, 16, 18 e 26 / 1ª Delegacia de Polícia da Mulher - 1ª DEAM ( Santo
Amaro) : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 2ª Delegacia de Polícia da Mulher - 2ª DEAM (Prazeres) : AIS 6 / 3ª
Delegacia de Polícia da Mulher - 3ª DEAM (Petrolina) : AIS 26 / 4ª Delegacia de Polícia da Mulher - 4º
DEAM (Caruaru) : AIS 14 /  5ª Delegacia de Polícia da Mulher - 5ª DEAM (Paulista) :  AIS 8 /  7ª
Delegacia de Polícia da Mulher - 7ª DEAM (Surubim) : AIS 16 / 8ª Delegacia de Polícia da Mulher - 8ª
DEAM (Goiana) : AIS 11 / 9ª Delegacia de Polícia da Mulher - 9ª DEAM (Garanhuns) : AIS 18 / 10ª
Delegacia de Polícia da Mulher - 10ª DEAM (Vitória de Santo Antão) : AIS 12 / 13ª Delegacia de
Polícia da Mulher - 13ª DEAM (Afogados da Ingazeira) : AIS 20 / 14ª Delegacia de Polícia da Mulher -
14ª DEAM (Cabo de Santo Agostinho) : AIS 10 / Divisão de Homicídios Metropolitana Norte - DHMN
(Sede) : AIS 7, 8 e 9 / 6ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 6ª DPH (Paulista) : AIS 8 / 7ª Delegacia
de Polícia de Homicídios - 7ª DPH (Paulista) : AIS 8 / 8ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 8ª DPH
(Paulista) : AIS 8 / 9ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 9ª DPH (Olinda) : AIS 7 / 10ª Delegacia de
Polícia  de  Homicídios  -  10ª  DPH  (São  Lourenço  da  Mata)  :  AIS  9  /  Divisão  de  Homicídios
Metropolitana Sul - DHMS (Sede) : AIS 6 e 10 / 11ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 11ª DPH
(Jaboatão dos Guararapes) : AIS 6 / 12ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 12ª DPH (Jaboatão dos
Guararapes) : AIS 6 / 13ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 13ª DPH (Jaboatão dos Guararapes e
Moreno) : AIS 6 / 14ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 14ª DPH (Cabo de Santo Agostinho) : AIS
10 / 15ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 15ª DPH (Ipojuca) : AIS 10 / Departamento de Repressão
de Crimes ao Patrimônio – DEPATRI (Sede) : AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / Delegacia de Roubos e
Furtos (DPRF) : AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / Delegacia de Roubos e Furtos de Cargas (DPRFC):
AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos (DPRFV) : AIS 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 8, 9 e 10.
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Polícia Militar Especializada: DIRESP (Sede): AIS 1, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 19 e
26 / BEPI : AIS 13, 18 e 19 / BPRv : AIS 11 e 13 / CIPOMA : AIS 13 / BOPE : AIS 10 / BPChoque :
AIS 1, 3, 7 e 10 / RPMon : AIS 1, 3, 7 e 10 / CIATUR : AIS 1, 3, 7 e 10 / CIPCães : AIS 1, 3, 7 e 10 /
BPRp : AIS 6, 8 e 10 / BPTran : AIS 6, 8 e 10 / CIPMoto : AIS 6, 8 e 10 / BPGd : AIS 4 / 1º BIESP :
AIS 12 e 14 / 2º BIESP : AIS 26.

Corpo de Bombeiros: Bar Seguro RMR: AIS 4, 6, 8, 10 / Bar Seguro Zona da Mata I : AIS
12 e 13 / Bar Seguro Zona da Mata II : AIS 11 / Bar Seguro Agreste I : AIS 14 e 15 / Bar Seguro Agreste
II : AIS 18 / Bar Seguro Agreste III : AIS 16 e 17 / Bar Seguro Sertão I : AIS 20 e 21 / Bar Seguro
Sertão II : AIS 25 e 26 / Bar Seguro Sertão III : AIS 23 / Bar Seguro Sertão IV : AIS 19 / Bar Seguro
Sertão V : AIS 22 / Bar Seguro Sertão VI : AIS 24.

Polícia Científica: IML SEDE: AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / IC SEDE: AIS 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 8, 9 e 10 / URPOC Nazaré: AIS 11 e 16 / URPOC Palmares: AIS 12 e 13 / URPOC Caruaru: AIS
14,15 e 17 / URPOC Garanhuns: AIS 18 / URPOC Arcoverde: AIS 15 e 19 / URPOC Afogados: AIS 20
e 21 / URPOC Salgueiro: AIS 22 e 23 / URPOC Ouricuri: AIS 24 / URPOC Petrolina: AIS 25 e 26 II.
Esta  Portaria  Conjunta  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  para  o  trimestre  iniciado  em
01/07/2018 até 30/09/2018.  III.  Revogam-se as  disposições em contrário.  Marcos Baptista  Andrade
Secretário de Planejamento e Gestão. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti Secretário da Defesa Social 

(Transcrita do DOE nº 119, de 29 JUN 2018)

7.3.0.  Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

A Diretora-Presidente;

R E S O L V E:

Publicar as Portarias nº 3436 e nº 3437 de Retificação de Aposentadoria, Transferência para
Reserva Remunerada e Reforma dos Militares, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço
eletrônico www.funape.pe.gov.br . Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

(Transcrita do DOE nº 118, de 28 JUN 2018)

8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 370, de 20 JUN 2018

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o Cb PM Mat. 104126-6/2º BPM – GIBSON MELO
FERRAZ  e o  Cb PM Mat. 107904-2/BPChoque – EVANDRO GOMES DA SILVA, nos termos das
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos
fatos contidos no SEI nº 3900032171.000084/2018-33, concernentes aos fatos narrados no Ofício nº
292/2018-Dep.Cor., datado de 11 de junho de 2018 e seus anexos;
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI nº 7403781-3/2013) 

--oo(0)oo--

Nº 371, de 20 JUN 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar, 

R E S O L V E:

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o  3º  Sgt  PM  Mat.  104669-1/19º  BPM  –
EVERALDO BATISTA BEZERRA, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do
Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7400026-1/2012,
concernentes aos fatos narrados no Ofício nº 211/2018-Dep.Cor., datado de 17 de maio de 2018 e seus
anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV - Cumpra-se. (SEI nº 7400026-1-2012). 

--oo(0)oo--

Nº 389, de 29 JUN 2018

EMENTA: Institui Grupo de Trabalho para Revisão da Lei nº 7.550, de 20 DEZ 1977

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos incisos, I,
II e III do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de
junho de 1994;

Considerando o insculpido no art.  37, caput,  da Constituição da República Federativa do
Brasil e no art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, que tratam da obediência aos princípios da
administração pública, dentre eles o da publicidade;

R E S O L V E:

Art. 1º  - Instituir grupo de trabalho para estudo e revisão da Lei nº 7.550, de 20 de dezembro
de 1977, que  dispõe  sobre  a  Taxa de Fiscalização e Utilização de Serviços Públicos do Estado de Per-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=124439&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6551e36361a9b71e327edc47efc741d0df292f95b7572fe34aec7ba5e66419ac
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=240923&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=51d9371d982214e33f0d188abad7426ef054ce868c4c2eb13ad613cddbd0fbe0
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Pernambuco (TFUSP), no tocante à sua aplicação e valores contidos na tabela referente à atuação da
Polícia Militar de Pernambuco, a qual fora acrescida na mencionada lei pelo art. 1° e Anexo Único da
Lei nº 11.310, de 28 de dezembro de 1995.

Art. 2º  - Fica designado o grupo composto pelo Cel PM Jorge José MONTEIRO, matrícula
nº  22335-2; Cel  PM  ALMIR Umberto  da  Silva,  matrícula  n°  22341-7;  Cel  PM  Petrônio  Araújo
Gonçalves  Ferreira  Filho,  Matrícula  n°  1988-7;  PM  Ten  Cel
PM Willian de Andrade Serafim de ARAÚJO,  matrícula  nº 1986-0 e  o Maj  PM José  HUGO Chaves,
matrícula nº 930400-2, para no prazo de 90 (noventa) dias, consolidar normatização referente à Lei nº
7.550, de 20 de dezembro de 1977, além de propor alterações a serem submetidas à consideração do
Comando da Corporação.

Art.  3º - A presente Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação. (SEI nº
3900000044.000128/2018-94). 

9.0.0.   PORTARIAS ADMINISTRATIVAS DO CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Nº 005 - CTA, de 26 ABR 2018

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Administrativo (CTA)
Ref. Ata Ordinária CTA nº 004, de 26ABR18

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base
no Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de
29 de junho de 2007 (SISMEPE), 

R E S O L V E:

1. Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), na
data de 26 ABR 18, o TC PM/QOD/Mat.910854-8/RONALDO DE CARVALHO RAIMUNDO;

1.1  Designar  em  seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Nato  do  Conselho  Técnico
Administrativo  (CTA),  a TC  PM/QOF/Mat.940496-1/CRISTIANNE  MACÊDO  DE  FREITAS,
retornando  ao  cargo,  após  essa  data,  o  TC/QOD/Mat.910854-8/RONALDO  DE  CARVALHO
RAIMUNDO;

2. Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo (CTA),
na  data  de  26  ABR  18,  o  TC  PM/QOD/Mat.910.855-6/C.ODONTO  –  MARCONI  TEIXEIRA
NOGUEIRA LIMA;

2.1  Designar  em seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho  Técnico
Administrativo  (CTA),  a CAP  PM/QOD/Mat.  980097-2/AIDA  DE  BARROS  CAVALCANTI,
retornando  ao  cargo,  após  essa  data,  o  TC  PM/QOD/Mat.910.855-6/C.ODONTO  –  MARCONI
TEIXEIRA NOGUEIRA LIMA;

3. Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo (CTA),
na data de 26 ABR 18, o TC/QOCBM/Mat.950668-3/EVANDRO ROCHA DE SOUZA;.

3.1  Designar  em seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho  Técnico
Administrativo(CTA),  o MAJ/QOCBM/Mat.950711-6/ANDERSON BARROS DA SILVA, retornando
ao cargo, após essa data, o TC/QOCBM/Mat.950668-3/EVANDRO ROCHA DE SOUZA;

4. Contar os efeitos desta Portaria a contar da data acima.  José Franklin Barbosa Mendes
Leite – Cel QOPM Presidente do CTA. (SEI nº 3900000154.000129/2018-91). 

--oo(0)oo--

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=215563&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=391873515fee00272ed6753d9c43118367e4d5a0c7bab335827ac1052ff558a2
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=260616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d466e823e96f6ef427b7e09c941823dcc31cc804854de8b32960f8bc26b3a41b
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Nº 006 - CTA, de 31 MAI 2018

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Administrativo (CTA)
Ref. Ata Ordinária CTA nº 005, de 31MAIO18

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base no
Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de 29
de junho de 2007 (SISMEPE), 

R E S O L V E:

1.  Dispensar  do  Cargo  de  Conselheiro  Nato,  a/c  de  03  MAI  18,  do  Conselho  Técnico
Administrativo (CTA), o CEL PM/QOD/Mat. 910862-9/SILDO ROMERO ALVES XAVIER;

1.1  Designar  em  seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Nato  do  Conselho  Técnico
Administrativo (CTA), o CEL PM/QOM/Mat. 910849-1/JORGE MARCELO ARRUDA DE LIMA;

2.  Dispensar  do  Cargo  de  Conselheiro  Nato,  a/c  de  02  MAI  18,  do  Conselho  Técnico
Administrativo (CTA), o CEL PM/QOM/Mat.910482-8/VLADMYR VALENÇA DE LEMOS;

2.1  Designar  em  seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Nato  do  Conselho  Técnico
Administrativo (CTA), o TC PM/QOM/Mat. 940648-4/ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA GUEDES;

3. Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), na
data de 31 MAI 18, o CEL/QOF/Mat.910861-0/MARCÍLIO JOSÉ COSTA CASTRO;

3.1  Designar  em seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho  Técnico
Administrativo (CTA),  o TC/QOF/Mat.980098-0/MARLOS JOSÉ QUEIROZ FERREIRA, retornando
ao cargo, após essa data, o CEL/QOF/Mat.910861-0/MARCÍLIO JOSÉ COSTA CASTRO;

4. Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), na
data de 31 MAI 18, o TC PM/QOM/Mat. 940648-4/ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA GUEDES ;

4.1  Designar  em  seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Nato  do  Conselho  Técnico
Administrativo (CTA), o TC/QOM/Mat.980061-1/JADER WANDERLEY BARROS E SILVA FILHO,
retornando ao cargo, após essa data, o TC PM/QOM/Mat. 940648-4/ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA
GUEDES;;

5. Contar os efeitos desta Portaria a contar da data acima.  José Franklin Barbosa Mendes
Leite – Cel QOPM Presidente do CTA. (Sei nº 3900000154.000129/2018-91). 

--oo(0)oo--

Nº 007 - CTA, de 07 de Junho de 2018.

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Administrativo (CTA)
Ref. Ata Extraordinária CTA nº 001, de 07MAIO18

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base no
Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de 29
de junho de 2007 (SISMEPE), 

R E S O L V E:

1. Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), na
data de 07 JUN 18, o CEL/QOF/Mat.910861-0/MARCÍLIO JOSÉ COSTA CASTRO;

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=215563&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f6b2abf68a555fd99a386b9aa66ae288449ca83d31498e687bb5331b63304310
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
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1.1  Designar  em seu  lugar,  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho  Técnico
Administrativo (CTA),  o TC/QOF/Mat.980098-0/MARLOS JOSÉ QUEIROZ FERREIRA, retornando
ao cargo, após essa data, o CEL/QOF/Mat.910861-0/MARCÍLIO JOSÉ COSTA CASTRO;

2. Contar os efeitos desta Portaria a contar da data acima.  José Franklin Barbosa Mendes
Leite – Cel QOPM Presidente do CTA. (Sei nº 3900000154.000129/2018-91). 

10.0.0.  DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

10.1.0.  Aviso de Licitação 

Processo 0152.2018.CPL II.PE.0024.DASIS – Objeto: Registro de preços por um período de
12 (doze)  meses  para  eventual  fornecimento  de  fios  cirúrgicos  para  atender  a  demanda  do  Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 508.448,964. Recebimento das Propostas: até
11 JUL 2018 às 08h. Disputa de Preços: 11 JUL 2018 às 08h30 (horário de Brasília). Recife-PE, 27 JUN
2018. Fabiano Rodrigues dos Santos – Maj PM/Pregoeiro/SISMEPE II/DASIS. O Edital encontra-se
nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468.

(Transcrito do DOE nº 118, de 28 JUN 2018)

11.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

11.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo nº 0035.2018.CPL.PE.0011.PMPE-CPL/Capital. Aquisição de 05 (cinco) aeronaves
remotamente pilotadas – Drone e 10 (dez) Baterias sobressalentes, para atender às necessidades de fi
scalização ambiental da 1ª Companhia Independente de Policiamento do Meio Ambiente (1ª CIPOMA).
Valor: R$ 57.874,0835. Recebimento das Propostas: até 13/JUL/2018 às 10h00 (Horário de Brasília).
Disputa de Preços: 13/JUL/2018 às 10h30. 

Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/ Capital, sito a Praça do Derby s/nº,
Derby – Recife/PE, CEP: 52010-140, das 08h00 às 14h00 ou nos sites www.peintegrado. pe.gov.br e
www.licitacoes.pe.gov.br,  bem como através  do e-mail  cpl@pm.pe.gov.br.  Informações:  Fones:  (81)
3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 28/JUN/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM –
Presidente da CPL/Capital. (F) 

(Transcrito do DOE nº 119, de 29 JUN 2018)

12.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, será considerado ponto
facultativo no dia 02 de julho em decorrência do jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do
Mundo FIFA 2018, nas repartições públicas e entidades da administração direta e indireta, com exceção
daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão, devendo a carga
horária desse dia ser compensada nos dias 3, 4 e 5 de julho de 2018.

Por  determinação  deste  Comandando  Geral  a  compensação  da  carga  horária  da  PMPE
ocorrerá nos dias 3, 4 e 5 de julho de 2018, com extensão do horário de expediente até às 17horas. (SEI
nº 3900000015.000666/2018-26). 

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os Oficiais abaixo elencados, pelos excelentes serviços prestados à Polícia Militar de
Pernambuco,  ajudando  na  criação  e  inauguração  da  10ª  CIPM  e  11ª  CIPM,  desempenhando  com
personalidade  as  suas  atividades,  exaltando  e  promovendo  a  boa  imagem  da  PMPE,  em  prol  da
atividade principal do ofício que abraçaram.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=295855&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3af62fb371c014568d0941c4aa61783cbb0624e20b2416f4d7721af2913405f8
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Oficiais inteligentes e dinâmicos, com alto senso de responsabilidade e dotados de elevado
grau de profissionalismo e espírito de liderança; planejadores e executores eficientes e com dedicação e
amor à causa pública souberam superar com maestria os inúmeros óbices, produzindo mais com menos
recursos,  sacrificando os intervalos de descansos,  contribuindo valorosamente em pró da Sociedade
Pernambucana.

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando Geral lhe consigna o
presente elogio. (individual)

POSTO MAT. NOME OME
Maj PM 940225-0 Fernando Ferreira da Silva Júnior 10ª CIPM
Maj PM 950766-3 Leonardo Augusto Cavalcanti Xavier 10ª CIPM
Cap PM 940724-3 Marcelo Fonseca de Castro 10ª CIPM
1° Ten PM 31413-7 Jean Carlos Santos da Silva Júnior 10ª CIPM
Maj PM 940235-7 Flávio José Espínola Moura 11ª CIPM
Maj PM 950703-5 Fábio Morais Martins Alves 11ª CIPM

(SEI nº 3900037352.000062/2018-69).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Mas, se andarmos na luz, como Ele na luz está, temos comunhão uns com os outros, e o sangue de Jesus
Cristo, seu Filho, nos purifica de todo o pecado. (1 João 1:7)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=280379&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ef1f7019b5ae19a434ab1b9963889c5ebd240c405d1352ce4c4b148e45abb404

